
SEROPREVI
lnstituto de Previdén(ir dos Sêrvidore5
Municipã,s de Seropêdi.a

PORTARTA No',t6412022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC Janeiro no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO

em atendimento ao Decreto

*

,*r""+*c/o

DE APOSENTADORIA a Marcia Pauleti de Mell

Municipal no 1904 de2310512022.

Vencimento base R$ 4.118,86

Quinquênio ltaguaí (01) - í0% R$ 411,88

Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.647,54

TOTAL R$ 6.í78,28

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016'8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

SEROPREVI
lNriruto dc Prê\iidência dos Servihro Munhipas dc Scopedra

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Ediçáo n." i {,1}\ rrs. lltatai. lÁdà
Assin6tuÍ. . caÍimbo:

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4o anda(, Fazenda Caxias, Sêropedica-RJ.
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroprevi.com.br (2112682-0075

Art. 1O - CONCEDER o bENCfíCiO dE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARCIA PAULETI DE MELLO MORAES'

matrícula no. 01021, ProÍessora Doc l, com fulcro no art. 60 da E.C. 4112003 clc art.

40, § 50 da CRFB/88, fixando o benefÍcio em R$ 6.178.28 (seis mil. cento e setenta

e oito reais e vinte e oito centavos) conforme segue:



SEROPREVI
lnitituto cle Prevadên.i. dos 5êrvidores
Municipair de Seropêdica

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4" andaí, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2510712018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO L
Diretor

A
.ú+<p

Seropédica,06 de outubro de2022.

DE



BOS Boleülm OfrGial
üo tmlef,ple üe Saopódha

Seropédica
Segunda-feira, 10 de Outubro de 2022
AnoV- No 1.'121 7

Regisl.sse públquê se e cumpÍa-se

o DrREÍoR-pRESToENTE Do TNSTTTUTo DE pREvrDÊNcrAoos sERvrooREs MUNrc!
PAIS DE SEROPÉOICA- SEROPREVI. E6tâdô do Rio de Janêio, nô ue dê 6ua6 atribuiçôeG

RESOLVE

QLinquênló liáguáií02) - 20%

RESOLVE

QumqLênio ltaguar (02) - 20%

PORTÂRIÂ N" 16112022

R3 r 1í2,73
RS 222.55

RegisÍ+se, públque.se e cumpr&sê.

HUGO TOPES OE OLIVEIRÂ
OreioÊPr6idenle

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DireloÊPr6silonl6

RÊT|Ê|CAR o BENEFIÇ|o DE aPoSENÍADoRlA a Raumirda Mcenre de Solza Po.oira em

atendimenio ao oecÍelo Ml]nic\pal no 1904 de 2310412022.

Art.2'Nô€ldlodê Íxação dos prcvêntos íoiconsidêÉdâ a ruúi6 "quinquénio" no perÉn-

tual de T 0% (dêz por cenlo) em atendire.io a decisão judiciãl prcleída p€lâ Primeira Câmara

Civel do TÍibunal dê Justiça do Estâdo do Rio dê Jansrc em sede dB ApêhFo nos aulos do
Mandado de SêguÉnça no 000271+32-2016.4.19.0077, em que íoidêdaradâ â nulidade do

alo administrativo dê .sduÉo da rubrie 'qoinquênio' para o perentrâl de 5% (cin@ por

Ar1. 3o O present€ alo @n@$óno entErá êÍn ügor na dala de srâ publi6Éo, produzindo

seus efeiios a @ntáí de 01/05/2013.

ÂDtRFroR.pREstoEN rF Do tNSTlIu lo DE pRFvrDÊ\cra Dos sFRvrDoRÍs Ml,Nrat-
S DE SEROPÊOICA SFROPREVI. Esl"doodo Rodê Janetro. rouso oe suas ahb.iÉes

PORTARIA N'1622022

R$ 941.83
Rl 113 00

R$ 169,51

RETIFICAR O BENÊFICIO OEÀPOSENTADORIA a Leny Rêis da Sllvs em atendmênto ao

Decreto Municipal n' 1 90,1 de 23105/2022.

Art. 1'- CONCEDER o benelicio dê APOSENÍAOORIA POR lNVAtlOEZ.om PROVENTOS

INTEGRAIS a seruidolâ LENY REIS DA SILVA. matícula n'. 01007, Mer6nd6Íâ, com fulc,o

no ad. 40, § 1'. I da CRFBVEE com rêdaÉo dada pela E.Ç. 41l2oo3 dc art. 6qa da E.C.

41/2003. frÉndo ob€nefloo em R$ 1.224 34lum mil. duzentos ê vintê ê oualb.eâis e lrintâ

e ouatro éntavosj .onío6e s€gue:

R$ 1 730 37

Aú 2' No o,Llelo de íxaÉo dos prcventos Íoi co,lsidecdâ â rubíica 'quinq!ênio" no perceÊ

lual dê 1 0% (dez por cento) em arendimento a deosâo jud'crí proíêÍida pêla Pamêira CâmaÉ
cjvel do TÍibunâlds Jusüça do Esüado d,o Rio dê Jan€ko em sêdê de Âp€lâçáo nc aulos do

AN- 1'. CONCEOER o beneício do APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVENÍOS

INTEGRÁ|S a sêrvidora MARcla PAULETI DE MELLO IúORAES. matrícura n'. 01021, PíG

f6s$É Ooc I, @m turcrc no at1.6" da E.C. 41t2oo3 ctc art. 40, § 50 da CRFB/88 tixândô

o b€neficio em RS 6.178.28 (sers mil. @nto e setenlà ê oito Íeais e vinle e odo cêntavos)

i,iândado de Segumnça n' 0AO271+322016.a.19.OO77 , em que lot dêclaGda a nulidade do
âto âdmanistrâtivo de reduÉo dâ rubn@ "quinquênio' pârâ o pere.tuâl dê 5% (oó.o por

44. 3' o presente ato @íe§sôno enlErá êm ügor nâ dâta de sua públiéção, prcdlzndô

sâus êíeilos a cofltar de 01/06/201 5.

Reqistrese, publquê-se ê cumpr+se

I,jUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiÉloÊPresidente

PORÍARtA N. 163/2022

oorREToR-pREStDENTEDoTNSTITUTooEpREVToÊNcraoossERVrDoRESMuNrcr-
PAls DE sERoPÉotcA SERoPREV|, Estâdo do Rio dê Jânerc, no uso de s!ãs ahbuiçóes

RESOLVE

RETIFIÇAR O EENEFiCIO OEAPOSENÍADORIAa Bênignâ Mâna CaslorAJvãnnho em aren-

dimrro áo O@ero MunÉipal no 1904 de 23N512O22.

ad. 1' - CONCEOER o ben€ficio do aPOSENTAoORIA VOLUNÍÁR|Á @m PROVENTOS

INTEGRAIS a sêtuido.a BENIGNA MARIA CASTOR aLVARINHO. maÍícurâ nô. 00950, PÍc
ÍesÍá Ooc ll 22h e 30mir, @h tul.ro no âtl. 6'dá E.C. 4112003 da CRFB/AB Í!a!dq-a
béneÍicio em R§ 5.04-4 48 ícin6 mil ouãrêntá ê oúãtb reârs e ouárenta e oilo cê.tavosl

R$ 3 362,99

Ad.20 Noel@lo de firáçáô dôs pbvenlôs lôi onsidêrãda â rubÍi€ 'quinquêniô" no pêreF
luâldê 10% (dez porcênb) êm alendimento a decisáó judiciâl prcíeridâ pelâ Primêiía CámaÉ

Cívêl doTnbunaldê Justiçâ do EsÉdo do Rio de Jan€Ío em s€de deApelaÉo nos âulos do

Mandado ds s€qurança n" 0@2714-32.2016.a.'19.@77, em que íoideclaradâ a nulidade do

atô âdÍhdslrêlirc de reduÉo dâ rubnca "quinquênio' pá.ã o per@ntual de 5% (clnco por

RESOLVE:

RS 336.30

,48

Reglslre-s€. publlqle-se e cumpÉ se

RS13451

PORTARTA N.164/2022

An. 3'O p.e§ente aio @@ssóno 6n1Érá em ügoÍ na dala dê sua públicaÉo, P.odúzindo
sêus êlsilos a cortar dê 01/11/2017.

HUGO LOPES DE OLIVEIRÂ

DneloÊPresidenle

O OIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNIC]

PAIS oE sERoPÉDlcA SÊRoPREV|, Esrado do Rio de.laneiro, nousode suas alribuiçÕes

RET|FToARo BENEFicro oE aPosENÍÁDoRrA á Marciâ Pâulelide M€lro MoÍaes em areÊ

damenio ão Ddeto Municipâl no 1904 de 23n 2022-

Arl. 1" - CONCEOER o beneÍício de ÂPOSENTADoRIA VOLUNTÁR|A @m PRoVENTOS

-àÍEGRÂIS a servidoÍa RAUMILDA VICENTE DE SOUZA PEREIRA, malriclla nq. 01062,

,dorê Es@lar, @m Íulso no art. 60 da E.C. 4112003 da CRFB/a8, ÍiEndo o bên€lÍcio om

r{S 1,780.37 íum mil s€tecenlosê oilenla reais ê lrinta e sêle centavos) coníome segue:

Quinquênlo Sêbpêdié {04) - 40oÁ

l !!!r!rnãnro bã*
Ouinquêí'o llaa@i í01)- 10%



8 Seropédica
Segunda-feira, '10 de Outubro de 2022
AnoV-No 1.121 BOS Boletlm OÍlclal

do Xlunhípio de Seropórtica

RETIFICAR O BENEFICIO OE APOSENTADORIA â Th6€2MhA d6 GIóTiA SOIZA EM AtENdts

mênrô âo Dê@to Municipâl no 1W4 de ?310512022-

An. 2 No cáldlo dê fibÉo dos p.ovenlos íoi @siisada a rubnÉ 'quinquénio' nô pets

ceílual ds 10% (d,êz por c€nlo) e6 atendiMto a dedÉo judtial pÍorehda pela PnmeiÉ
Câmarâ Clvêl do Tnbuíal dê Jusliça do Estado do Rio dê Janêim eín sêde dê Ap€Lâçào nos
ã'nos do Mandado de §egu.ança no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla.ada a
nulidadê do ato adminisúâtivo ds €duÉo da rubíca 'quinquénio' pârâ o percênluâlde 5%

Art 3" O prêsente âto @ncêssórlo ênl,.ará em vigo/ na dãta de sua puuicêçâo, proauz,ndo

*us 6Í6ilG á.ontar do 25107/2018.

RESOLVE:

PORÍARtA N. 16712022

Regislre-se, publqu+se e cumpÍa-se

Regislre-se, publiquê-se e cumprâ-se An. 2' No cálaIo do rüasão dos p.ovenios íoi considehda a rubIicá 'quinqúênlo" no peÍcên'

iual de 10% (dez pú cenio) êm atêndimento a dÉiso judicEl proÍsirlã peb Pnmeira Cámara

Civel do T.iblnal dô Jusliç3 do Esládo do Rio de Jareko om sede .le Apelação ms ãú16
do Mandádo de Ságorança no 0002714-32.2016.a-19.0077, êm que fo d@larã& a nulidada

do ato administralivo d€ r€dução da rubrica 'quinquén o" paía o p€rcenlual d€ 5% (cinco por

RESOLVE

HUGO LOPE§ DE OLIVEIRA
OirêtoÊPresidente

PORTÀR|A No 165/2022

o DtREToR-PRES|oENÍE Do tNsÍlTUTo DE pREvtDÊNctA oos SERV|DoRES MU,
NTCTPATS DE SEROPÉDCÂ - SEROPREVT, Estádo do Rio dê Janeno. no uso dê suas

A.l. 3'O p.@nlê âlo @rcêsro elÉé em vigd na dâlá de sua publj€çáo. p@dlzindo

es eleíG a dtaÍ de 01/072009-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Oirelor-P.esidenlêRETIFICAR O BENEFICIO OE APOSENTAOORIA A MâNâ JOSé AIêENdTê dO NâSCiMENIO

êm alendimênto âo D€cÍeto Municipâl no ,90,1de 23105/2022-

ATt, 10 . CONCEOER O bêNêfiCiO dE APOSENTADORIÂ VOLUNTÁRIA POR TEMPO OE

coNTRrBUrÇÂO com PROVEN-IOS INTEGRÁ|S a seruidoÍa MARIA JOSÉ ATEXANDRE
OO NASCIMENTO, mâtlcdâ no.0104ô, CozinheiÉ Escolar, @m tulcro noârl60, láo lV da

E.C. 4112003 da CRFB/84 d. art gos 70, I e lV e 72, I ao lV dã Lei MLrnicipal no 366/2009,
fixândô o b.ftííciô sm R$ 3.000 04 íÉs mil Éâis ê novênla € dúâho dIávôsl cDntome

o DTREToR,PREStDENTE Do tNSTtruro DE pREV|oÊNctÀ Dos SERVtooRES MUNtct-
PArS DE SEROPÉD|CA - SEROPREVT. Eslado do Rio de Janeiro. no !s de suas ar buiçôes

R§ 1.875 59 RETIFICAR o BENÊFlclo DE APo§ENTADoRIA a Vandorlea §ales Bãprista de Jesus em

atendimeriio ao oscrêlo Municioal n' 1904 de 2310512022.

R$ 937 79

R$ 3.000.94

^2i No cálculo de fixaçáo dos provenlos Íoi conside€da a rubica 'quinquênio' no peÊ

.iüal de 10yo (dez por c€nlo) êm â1êndimenlo a dêcisão iudiciâl proÍeíidâ peb Pnmeúâ
qàmaÉ Civsldo Tnbunalde JusliF do Estado do Rlo de Janero em ssdê dê Apelaçáo nos

auros do Mândêdo de Sêg!G^çâ no Un2714-32.2416.4.19.0077, êm que Íoi declaráda a

nulidade do álo ádminisúâlivo de reduÉo dã tubic€ "qúinquênio' paíá o pêrenloâl d.5%

Qúmuê.b Sercpédká (05) - 50Y,
TToTÀL

Art 3'O pí€s6nte âio @n@ssório €ntrârá em vigor nã dala de sua publieçâo, produindo

seús eÍertos a conLar dê 01/1212021.

AN. 1" - CONCEDER O bENEÍíCiO d6 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

coNTRtBUtÇÂO com PROVENTOS tNÍEGRAIS a seMdorã VANDERLEA SAIES BAPTIS-

TA DE JESUS. malÍlculâ n'. 01121. Pmressora Doc ll 22i s 30min. com Íurcro no ãrt. 60 dã

E.C. 4ll2003 dc ad. 40. § 50 dâ CRFB/88. 6xándô ô bên6íiôiô êm RS 5.04448 ícinm ml.
ô!ârenlâ e ouelro Íêâis ê ouâre.lâ ê oilô centevGj Énlorme seglel

Qlinquénro rtãguêi (01) - l0% RS 187.56

RêgLslese, pudq!ê-sê ê cumprã-s

Oúiôq!ênlo SeÍopédrca (04) - 40%

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DÍetotsPresidente

AÍi ? No cáloJlo d€ nxâçâo drs pmvênros Íd con§dêrada a rub.ica 'qúnquénio' no peíén-
Iual do 10% (dez por cânto) em âlêndamênlo a decisào judioal proiêíida pela PnmeÍa CámÉ
Civel do Tdbuíal dê Jusliç€ do Esliado do Rio de Janeirc em sede de Apêlâção nos autos

dô lrandádo de S6gulança no 0002714-32.2016.8.19.0077. em que íoi d6claÍada á nulidáde

do alo sdministrativo ds Í€duÉo da rubnca "quinquônio" pârà o pêrcenluál de 5% (cinco por

PORTARIÂ N.166/2022

o DIREToR-PRESIDENÍE oo tNsTtruro DE pREvtDÊNcla Dos sERvtDoREs MU-

NtctPArS oE SERoPÉDrcA - SERoPREVT. Esrado do Rio dê JaneiÍo. no uso ds suss

Aí 3' O presente âlo @neisiido enl€É em vigor nâ data de sua publieção, prcdurndo

sêus etetos a conr,ar dê 01/06/2016.

RESOLVE

Regishê-sê, publiqu+sê e cumpr+sê.
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OúotoFPresident6

reffiffilroraLre
Alt 1o - CONCEDER o boneíicio dêÂPOSENÍÀDORIA VOTUNÍÁRIA POR TEMPO DE CoN-
TRTAUIÇÀO coún PROVÊNTOS INTEGR.ATS a swidorâ THEREZINHA OA GLÓR|A SOUZA
matrldla n'. 00462, Proíêsso€ Oe I, com tulm no ârl. 6" da E.C. 41/2003 dc an. 40, § 5"

da CRFB/88, frxa.do o benefido êm RS 2.66041 ldois íÍlil. seiscêntos e sessenta reais ê
duârêntâ e um cênlâvos) csníoÍnê sêg'iê:

Qumquênio lteguái (03)- 30%

Qul.qúênio SeroÉdic€ (02)- 20%

RS 1 113.61
R§532,08
R§354,72
R§2 660,41

v6mrento bás Rs 3 36299


